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O Edilol seró disponibilizodo olrovés dos seguintes locois:
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EDtTAt DE PRÉ-OUAUTrcAÇÃO N. r7O3.Or/202ó-SriE

Processo n' I 703.01/202ó-SrílE

A Prefeiluro Municipol de Forlim, otrovés do Secrelorio Municipol de Educoçõo, por
inlermédio do Comissôo de Pré-Quolif icoçôo, lorno público poro conhecimenlo dos
inleressodos que reolizoró PRÉ-AUAL|F|CAÇÀO Sugtntve E TOTAL destinodo à PRÉ-

QUAUFTCAÇÃO DO TIPO SUBJEM E TOTAr DAS EI/TPRESAS ESPECTAT.TZADAS PARA
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE RETORÂÂA E AATPTIAÇÃO DA E.E.I.I.I.I
ARTUR IIRA, TOCATIZADA NO DISTRIIO DE VIçOSA; AÍRAVÉS DA SECREÍARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE tORIll , nos condições estobelecidos nesle instrumento
e seus onexos. .r-'i 
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Ô SITE OFICIAL DA PREFEITURA DO MUNlCÍPlo DE FORTIM/CE:
httos://www.fortim.ce.oov.br/ - compo: PUBLICAÇÔES/LICITACÕES
ô PORTAL DE LtC|TAÇÔES DOS MUNTCÍPIOS NO S|TE DO TCE-CE: hfios://municipios-
licilocoes.lce.ce.oov.br/
+ PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PUBLICAS:
hltps://onco.oov.brlooo/edilois?oogino= I
+ Ploloformo Licito Mois Brosil- www.licilomo isbÍosil.com.br

Os documentos deverõo ser entregues direlomenle olrovés do Plotoformo Licilo Mois
Brosil, o portir do reolizoçôo de um Codosko Simples, que é groluilo poro o Íornecedor
inleressodo em se pré-quolificor.

r. DAS D|SPOS|çÕES PREUÂÂ|NARES

l.l . A pré-quolificoçôo permonente encontro respoldo no Lei no l4.l33l202l , or1. 78,
inc. ll c/c ort. 80, § 2'.

1.2. A pré-quolificoçôo em questõo lem como objelivo selecionor previomente:

t.2.1. Liciionles que reúnom condições de hobilitoçõo poro porticipor de fuluro
liciloçõo ou de licitoçõo vinculodo o progromos de obros ou de serviços
objetivomenle definidos / Bens que otendom às exigêncios técnicos ou de quolidode
eslobelecidos pelo Adminisiroçõo.

I .3. A pré-quolificoçôo seró Tolol, nos Íermos do § Zo do ort. 80 do Lei n" 14.13312021.

1.3.1. (Iotol) Fozendo porle deste Editol o onólise dos requisitos de hobililoçôo do
copocidode econômico-finonceiro, fiscol, sociol e trobolhislo, lécnico e juídico
previslo no orl. ó2 do Lei n.' \4.13312021.

1.4. Poro os fins desÍe editol, considero-se pré-quolificoçõo permonenle o
procedimento preliminor à liciloçõo, destinodo o idenlificor pessoos jurídicos que
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execuçõo de serviços, nos prozos, locois e condições previomente estobelecidos nesle
instrumênlo.

t.5. Hó previsôo legol poro que o processo de prêquolificoçõo sejo oplicodo ".n"*

rnuN,cer

serviços considerodos pelo órgôo, de gronde relevôncio estrolégico. finonceiro ef ry

operocionol. de olto complexidode e com mercodo reslrilo. ní

I .5.1. O inleressodo poderó ocomponhor o ondomenlo otrovés do ocesso oos sítios
elekônicos oficiois indicodos no preombulo do presente Editol de pré-quolificoçõo.

l.ó. O procedimento de pré-quolificoçõo é público e permonecero oberto ô inscriçõo
de quolquer interessodo, que poderó, o quolquer iempo, opresenlor o
documentoçôo exigldo neste Edilol.

I .7. O órgôo público poderó limitor o porticipoçôo em suos licitoçôes o pessoos
juídicos pré-quolificodos, coso em que consÍoró expressomente em oviso prévio oo
Editol de licitoçõo pertinente oo objeto desie instrumenlo.

'1.8. O presente procedimento de práquolificoçõo permonente nôo exime os ogenles
econômicos de otenderem às demois condiçôes e exigêncios o serem formulodos
oportunomenle nos respeclivos edilois de licitoçôo público, e no procedimento de
inoplicobilidode de liciloçõo.

1.9. Após o publicoçõo do Edilol de péquolificoçõo, este poderó sofrer modificoções
em ospectos importonles, por iniermédio de republicoçõo, indicondo o doto de
oiuolizoçôo do instrumento convocotório, de modo que todos os informoções
imporlontes e necessórios estejom consolidodos no documento.

1.9.1. O inieressodo deveró verificor periodicomenle nos ítios elelrônicos oÍiciois
indicodos no preombulo do presente Edilol de pré-quolificoçôo o eventuolidode do
republicoÇôo e esclorecimenlos oo EdiÍol, umo vez que, nesses cosos, nôo serôo feiios
nolificoções individuois.

1.9.2. O órgõo público nôo se responsobilizo pelos inconeçôes no opresenloçõo de
documenÍos, devido oo nõo olendimenlo de olgumo exigêncio ollerodo por meio do
republicoçõo nõo considerodo pelos interessodos.

1.10. O órgõo público poderó publicor o primeiro Editol de Liciloçõo relocionodo oo
obieto desto prêquolificoçõo 20 (vinte) dios opós o dolo de publicoçôo do presente
Edilol de PrêQuolificoçôo, respeilodos os prozos previslos no Lei no 14.13312021 pclro
os edilois de licitoçôes.

I .10.1. Anles de codo licitoçôo relocionodo oo objelo deslo pré-quolificoçõo o órgõo
público publicoró oviso em Diório Oficiol e em ouÍros meios de publicoções oficiois,
conforme o coso, olém de disponibilízor os informoções necessórios em locol
opropriodo nos sítios eletrônicos oficiois indicodos no preombulo do presente Editol de
prêquolificoçôo.

1 . t 0.2. As liciioções relocionodos oo objeto desto pré-quolificoçõo serõo no
modolidode CONCORRÊNCIA, sob o formo EIEÍRôN|CA, critério de julgomenlo pelo
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MENOR PREçO. modo de disputo ABERTO E FECHADO, com fundomenlo no Decrelo
Municipol no 2025.05.28.001 , de 2810512025 e Lei I4. 133, de 2021 .

I .l l. As informoções conslontes no presenle instrumenlo e suos oluolizoções poderstr
ser encontÍodos nos sílios eletrônicos oficiois indicodos no preombulo do preserS
Editol de pré-quolif icoçõo.

2. DO OBJEIO

3. DAS COND|çÕES DE PARI|C|PAÇÃO

3.1. Somente poderõo porlicipor desÍo práquolificoçõo interessodos cujo romo de
olividode selo compolível com o obieio desle Edilol e seus Anexos;

3.2. No presente prâquolificoçõo somente poderó se moniÍeslor, em nome de
empreso, o pessoo por elo credenciodo.

3.3. Codo inleressodo poderó, se ossim o desejor, nos otos do presenÍe prá
quolificoçõo, ter representonle legol, devidomente credenciodo, medionte os
seguintes instrumenlos:

o) procuroçôo, lovrodo por instrumento público ou porticulor, esto úllimo com firmo
reconhecido, indicondo o outorgo de poderes no formo exigido; ou

b) documenlo idôneo que comprove o suo condiçôo de sócio, gerenle ou
odminislrodor do inleressodo e que declore os limiies de suo oluoçôo.
3.4. Nõo poderôo porÍicipor deslo prêquolificoçõo os interessodos que se enquodrem
nos vedoções do or1. I 4 do Lei no | 4.13312021 ou que estejom em folêncio,
recuperoçõo iudiciol ou extrojudiciol, concurso de credores ou insolvêncio, processo
de dissoluçôo ou liquidoçõo.

3.4.1. Nos cosos de recuperoçõo .iudiciol, o inieressodo poderó poriicipor do prá
quolificoçõo, ficondo desde logo eslobelecido que no fuluro liciloçôo deveró
opresentor certidõo emitido pelo inslôncio iudicíol cerlificondo suo optidõo
econômico e finonceiro poro porticipor do licitoçõo.

3.5. Nõo poderõo porticipor desto pré-quolificoçõo os interesodos que se enconÍre
impossibiliÍodo de porticipor em deconêncio de sonçôo que lhe foi imposto,
observodo o § lo do ort. l4 do Lei n" 14.13312021.

PÍefeitura Municipal de FoÍtinúCE -Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - FoÍtim,/CE
CNPJ; 35.050.756O0O1-2& CEP] ô2.8íe00

Site: www.foÍtim.cê.gov.br
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2.1 . O obieto do presente Edilol é o pré-quolificoçõo de pessoos iurídicos inleressodos
em porticipor de fuiuros liciloções poro o pRÉ-eueLtFtCAÇÃO DO TtpO SUBJETTVA E
TOTAL DAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS PARA A
EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPL|AÇÀO DA E.E.t.F.T.t ARTUR L|RA, LOCALTZADA NO
DISTRITO DE VIÇOSA; ATRAVÉS DA SECREIARIA DE EDUCAÇÀO DO MUNICIPIO DE

FORTIM, conforme critérios, lermos e condições eslobelecidos nesle inslrumento e seus
onexos.

2.2. Os requisilos técnicos e de quolidode relotivos oo objeto do pré-quolificoçõo
constorõo no lermo de referêncio.
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3.7.1. Poro porlicipor de processos de prêquoliÍicoçõo o fornecedor deveró reolizor
o Codoslro Simples no Plotoformo, que é iololmente groluito poro o empreso
fornecedoro.

3.8. Nôo Poderõo deslo pré-quolificoçôo:

3.8.t. Aquele que nõo otendo ôs condições deste Editol e seu(s) onexo(s);

3.8.2. Aulor do ontepÍojeto, do pro.ieto bósico ou do projeto execufivo, pessoo fsico
ou jurídico, quondo o licitoçõo versor sobre serviços ou fornecimenlo de bens o ele
relocionodos;

3.8.3. Empreso, isolodomenle ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçõo do
projeto bósico ou do pÍoieto executivo, ou empreso do quol o oulor do pro,eto sejo
dirigente, gerenle, conlrolodor, ocionisto ou delenlor de mois de 5% (cinco por cento)
do copilol com dÍeiio o volo, responsóvel técnico ou subconlrolodo, quondo o
liciioçõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o elo necessórios;

3.8.4. Pessoo físico ou juídico que se encontre, oo lempo do licitoçôo, impossibilitodo
de porlicipor do licitoçõo em deconêncio de sonçõo que lhe Íoi imposto;

3.8.5. Aquele que monlenho vínculo de noturezo lécnico, comerciol, econômico,
Íinonceiro, irobolhisio ou civil com dirigenle do órgôo ou entidode controtonte ou com
ogente público que desempenhe funçôo no liciloçõo ou otue no fiscolizoçõo ou no
gestõo do controto, ou que deles sejo cônjuge, componheiro ou porenle em linho
relo. coloterol ou por ofinidode, oté o ierceiro grou;

3.8.ó. Empresos controlodoros, controlodos ou coligodos, nos lermos do Lei no ó.404,
de l5 de dezembÍo de 197 6, conconendo entre si;

3.8.7. Pêssoo físíco ou jurÍdico que, nos 5 (cinco) onos onleriores ô divulgoçõo do
editol, lenho sido condenodo judiciolmenle, com trônsito em julgodo, por exploroçõo
de lrobolho infonlil, por submissõo de irobolhodores o condições onólogos às de
escrovo ou por controloçôo de odolescentes nos cosos vedodos pelo legisloçôo
lrobolhisto;

3.8.8. Agente público do órgôo ou enlidode licilonte;

3.8.9. Pessoos lurídicos reunidos em consórcio;

3.8.10. Orgonizoções do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSClp, oluondo nesso
condiçôo;

PÍefeitura Munrcipalde FortirÍycE -Vilâ da Paz, Bloco D, n" 40. CentÍo - Fortim ''-
CNPJ: 35.050.756D001-20- CEP: 62.81 5-0cC

Sile: www.toÍtim.ce.gov.br
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3.ó. A porticipoçôo no presente pré-quolificoçôo implico o oceiloçôo pleno e
inevogóvel de lodos os termos, clóusulos e condições conslontes desle Edilol e de seus

Anexos, bem como o observôncio dos preceilos legois e regulomenlores em vigor e o 
-rr \Nr^ j^

responsobilidode pelo fidelidode e legitimidode dos informoções e dos documentq} '- '",.,/
opresenlodos em quolquer Íose do processo. ,§ 
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3.7. os inleressodos em porticipor do processo de prêquolificoçôo deverõoh* a St §
codostror no PloloÍormo Liciio Mois Brosil de formo ontecipodo, evilondo o peÍdo *de

prozos. 
Ío Mols órosll oe Iormo onreclpooo' evlTonoo o peroo qgE#"
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3.8.13. Empreso que, emboro quolificodos como microempresos ou empresos de
pequeno porte, incidom em quolquer dos vedoçôes do ortigo 3", porógrofo 4o, do Lei
Complemenlor no 123, de 2@6:

3.8.14. A critério do Adminislroçôo e exclusivomenle o seu serviço, o oulor dos projeios
e o empreso o que se reÍere o iÍem 3.8.2 poderôo porticipor no opoio dos otividodes
de plonejomenio do conÍroÍoçôo, de execuçõo do licitoçõo ou de gestõo do
controto, desde que sob supervisôo exclusivo de ogenles públicos do órgõo ou
entidode.

3.9. A vedoçõo de que lrolo o ilem 3.8.1I eslende-se o terceiro que ouxílie o
conduçõo do controloçõo no quolidode de iniegronle de equipe de opoio.
profissionol especiolizodo ou funcionório ou represenlonle de empreso que preste
ossessorio lécnico.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCI.ARECIíI'IENIO

4.'1. Quolquer pessoo poderó pedir esclorecimentos e/ou impugnor o olo
convocolório do préquolificoçôo permonente e seus respeclivos onexos,
exclusivomente otrovés de compo específico do Plotoformo Licilo Mois Brosil.

4.2. A impugnoçôo e/ou pedido de esclorecimenlos deverõo ser respondidos em oté
3 (três) dios úteis, pelo Comissõo de Pré-Quolificoçôo, responsóvel pelo conduçôo e
processomento do procedimenio.

4.2.t. Sendo ocolhido o impugnoçõo, seró publicodo novo inslrumenlo convocotório
com os devidos ojusles.

4.2.2. Coso jó tenho hovido o expedíçõo de certificodo de práquolif icoçôo, seró
ovoliodo oluolizoçôo do mesmo nos termos do § 8., do ort. 8O do Lei no 14.13312021.

4.3. As resposlos oos esclorecimentos e/ou iulgomento de impugnoçôes serõo
divulgodos olrovés do Plotoformo Licilo Mois Brosil.

5. DA VATIDADE DESIE EDITAT E PRAZOS

5.1 . Este Editolde pré-quolificoçõo teró volidode íniciol de I (um) ono, iniciodo no dolo
de suo publicoçõo oficiol e poderó ser otuolizodo e pronogodo o quolquer tempo ou
ser encerrodo, tombém o quolquer tempo, o critério do órgõo público responsóvel.

PíefeituÍa Muoicipalde FortirÍrcE -Vila da Paz, Bloco D, no 40. CentÍo- Fortlm/CE
CNPJ: 35.050.756,0@1-20- CEP: ô2.815400

Site: www.foÍtim-cê.gov.br
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3.8.1 l. Nõo poderó porticipor, direlo ou indiretomenle, do licitoçõo ou do execuçõo
do controlo ogenle público do órgôo ou enlidode controlonte, devendo ser
observodos ossituoções que possom configuror conflilo de inieresses no exercício ou
opós o exercício do corgo ou emprego, nos termos do legisloçôo que disciplino o"rrL\Nlchra

X;"",',,:LTi"l .llll ; 

j :: ::::ffJ" : j::ff ,:"h, ."i:,ryi:. d* diservidor ou dirigenle de órgõo ou entidode conlrotonle ou responsóvel pelo licitoçôQ, 
"71_;nos lermos do ort.9'. lnciso lll, do Lei Federol n' 14.133, de 2021; ff
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5.2. O comprovonle de pré-quolificoçõo leró volidode:

5.2.1. de I (um) ono, no móximo, e poderó ser otuolizodo o quolquer lempo;

5.3. A Adminislroçôo deveró exominor os documenÍos opresentodos no prozo móximo
de dez dios úteis. e decídiró pelo prêquolificoçôo ou nôo do interessodo.
delerminondo o coneçõo ou reopresenloÇôo de documenlos, quondo for o coso*
com vislos à omplioçôo do competiçôo. Desso decisôo, coberó recurso no prozo.@
três dios úleis, conlodo do dolo de inlimoçôo ou de lovroluro do olo. ,§

*',. t'
6. DA APRESENTAçÀO DOS DOCUTiENTOS *o

ó.!. Todos os documenios necessórios à pré-quolif icoçõo deverõo ser opresentodos
em único vio. obrigotoriomenle, junlo oo Anexo I - FORMULÁR|O DE SOLICITAÇÃO DE

PRÉ.OUALIFICAÇÃO.

ó.2. A HABILITAçÃO estó descrilo no Termo de Referêncio em onexo o este edilol:

ó.3. O licitonle disponibilizoró lodos os informoções necessórios à comprovoçôo do
legilimídode dos oleslodos, opresenlondo, quondo solicitodo pelo Adminislroçôo,
cópio do conlrolo que deu suporle à controloçôo, endereço otuol do conlrotonte e
locol em que foi execuÍodo o obieto controlodo, denlre oulros documenlos.

ó.4. Coso o opresenloçõo do(s) otestodo(s), certidõoÍões) ou decloroçõo(ões) nôo
sejom suficienles poro o convencimento do órgõo público, promover-se-ó diligêncio
poro o comprovoçôo do copocidode lécnico, como preconizo o orl. ó4 do Lei

\ 4.133121.

ó.5. Somenle serôo oceilos oieslodos expedidos opós o conclusôo do conlroto ou se

deconido, pelo menos, um ono do início de suo execuçõo, exceto se firmodo poro ser

execulodo em prozo inferior, conforme inciso ll do orl. ó7 do Lei n' I 4.133/21 .

ó.ó. Os documenÍos solicitodos no Termo de ReÍerêncio, deverõo ser opresenlodos
poro fins de Aptidôo Técnico Profissionol e Operocionol otrovés de Procedimento
Auxilior de Pré-Quolificoçõo, publicodo onteriormenle, nõo hovendo necessidode de
ser reopresenlodos no certome poro comp[ovoçôo técnico, devendo ser
opresenlodo somenÍe o Certificodo de Pré-Quolificoçôo.

7.1. A onólise e julgomenlo do objeto respeilorôo os condições disposlos nesle Editol
e seró reolizodo por inlermédio do Comissôo de Pré-Quolificoçõo, sendo o empreso
ovoliodo informodo pelo referido Comissõo opós lulgomento fovoróvel ou nôo.

7.1 .l . A Comissõo de Pré-Quolificoçôo ieró o prozo de oté l0 (dez) dios úleis conlodos
o portir do recebimento do documenloçôo previsto no item ó do presenle editol de
pré-quolificoçôo, poro divulgor e informor o resullodo do onólise e .iulgomenlo do
documenloçõo opresentodo pelo empreso solicitonte.

Prefeitura Municipalde Fortim/CÊ -Vila da Paz. Bloco D, nô 40. CentÍo - Foítam/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP' 62.81 5-000

Sile: $i.á/w fortim. ce. g ov. br
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7. DO RESUTIADO E DO CERTIFICADO DE PRÉ.OUAUACAçÃO
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7.2. A onólise seró composlo dos exigêncios relolivos à HABILITAÇÃO (juídico, fiscol.
sociol e trobolhisto e econômico finonceiro) e QUALIFICAÇÃO IÉCNlCA.

7.3. No coso de julgomenlo fovoróvel. o Comissõo de Pré-Quolif icoçõo envioró, por q-rtlNlcrn,
moil, em oté 2 (dois) dios úieís, o CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICnÇÃO, osinodo p6fo _ 'S
responsóvel do órgõo comprodor. ü 

^ 
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7.4. As empresos pré-quolificodos serõo divulgodos nos sítios eletrônicos ofic$ris -7n-a
indicodos no preombulo do presenle Edilol de pré-quolificoçôo. 
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7.5. Como condiçôo prévio oo exome do documentoçôo de hobilitoçôo, o
Coordenodorio de Licitoções verificoró o eveniuoldescumprimenÍo dos condições de
porlicipoçõo, especiolmente quonto à exislêncio de sonçõo que impeço o
porticipoçõo no cerlome ou o fuÍuro controloçõo, medionte o consulto oos seguinles
codostros:

7.5.1. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, moniido pelo
Conkolodorio-Gerol do Uniôo ort ldolÍons ts

7.5.2. Codostro Nocionol de Condenoções Cíveis por Alos de lmprobidode
Adminisirotivo, monlido pelo Conselho Nocionol de Justiço
(www.cni.ius.brlimprobidode odm/consultor requerido.oho).

7.5.3. Lislo de lnidôneos e o Codoslro lntegrodo de Condenoções por llícilos
Adminislrolivos - CADICON, montidos pelo Tribunol de ConÍos do Uniõo - TCU. e pelo
Administroçõo Municipol promotoro do licitoçôo;

7.6. PoÍa o consulto de licitontes pessoo iuídico poderó hover o substiÍuiçõo dos
consullos dos olíneos e "d" ocimo pelo ConsulÍo Consolidodo de Pessoo
Jurídico do TCU (htips://certidoesopf .opps.lcu.gov.brl)

7.7. As empresos pré-quolifícodos serõo divulgodos nos sítios elelronlcos oficíois
indicodos no preombulo do presente Editol de prêquoliÍicoçõo.

8. DOS RECURSOS

8.1. Os recursos deverõo ser interposlos no prozo de 3 (kês) dios úteis, contodos do
divulgoçõo do decisõo, diretomente otrovés de compo específico do Ploloformo de
Licitoçôes Elelrônicos Licito Mois Brosil.

8.2. Apreseniodo quolquer recurso vólido, ficom os demois inieressodos, desde logo.
inlimodos poro, querendo, opreseniorem conlronozões em iguol formo e prozo, que
começoró o contor do dolo do Íérmino do prozo do reconente, estondo ossegurodo
vistos oos elementos indispensóveis à defeso dos seus inleresses.

8.3. Os recursos serôo respondidos pelo Comissôo de Pré-Guolificoçõo, com o devído
rotificoçôo do outorídode compeienle. oté o décimo dio úlil opós o recebimento do
documenlo.

8.4. Os recursos sobre o decisõo de pré-quolificoÇõo permonenie nôo gozorôo de
efeito suspensivo.
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9. DA VATIDADE E DA AIUATIZAçÃO DO CERIIFICADO DE PRÉ OUATIIICAÇÃO

9.1. O Certificodo de Pré-quolificoçôo teró volidode de I (um) ono, e poderó sçl'

otuolizodo o quolquer tempo, nos termos do § 8', do ort. 80. do Lei n' I 4.1 33/2021 . §
9.2. A otuolizoÇôo do Certificodo de Pré-quolificoçôo pode oconer por. srcesstEd'
vezes e vinculor-se-ó sempre oos critérios vigenles de hobilitoçôo e poderó 9er

reolizodo o pedido do empreso ou o critério do órgôo pÚblico, medionte novo emissõo rlr

do certificodo.

o) O órgôo público verificoró o desempenho do fornecedor duronle o Úllimo peíodo
de vigêncio de seu Cerlificodo de Pré-quolificoçôo e somenle efeÍivoró o suo
otuolizoçõo desde que oiendido oo requisilo de monutençôo do documentoçõo
previslo no item ó deste Editol; e

9.3. O requerimento de oluolizoçõo deniro do prozo de volidode do Ceriificodo de
Pré-quolificoçõo nõo impediró o porÍicipoçõo do empreso em licitoçôo limitodo o pré-

quolificodos enquonto o órgõo público, nõo concluir o onólise, desde que o licitonte
declore que montém os mesmos condições de quolificoçõo.

9.4. O indeferimenio do revolidoçõo, por perdo do quolidode de prêquolificodo por
quolquer outro motivo, no curso do certome licilotório implicoró o inobilitoçõo do
empreso, quondo for restrito oos prêquolificodos.

9.5. A perdo do volidode impediró o porticipoçôo do empreso em futuro licitoçõo
limilodo o pré-quolificodos.

9.ó. Coso ocorrom quoisquer olÍeroçôes no especificoçõo do objeto certificodo, o
empreso pré-quolifícodo deveró comunicor formolmente o órgõo pÚblico informoró à
empreso pré-quolificodo quolquer olteroçõo no execuçôo do objeto, coso em que

deveró ser reolizodo odequoçôo no presenle Edilol ou reolizoçôo de novo
procedimenÍo de prâquolificoçôo, conforme o coso.

lo. DA susPENsÃo E Do cANcElArl^ENTO DO CERilFICADO DE PRÉ-QUAIIFICAÇÃO

I o.l . O Certificodo de Pré-quolificoÇõo pode ser suspenso quondo o prêquolificodo:

o) folior oo cumprimenio de condições ou normos legois ou controiuois;

b) opresenlor. no execuçôo controluol, desempenho considerodo insuficienie em
reloÇõo oos porômelros dos especificoções técnicos;

c) deixor de renovor. no prozo que lhe for fixodo, documentos com prozo de volidode
vencido, ou deixor de juslificor, por escrito, o nôo porticipoçõo no procedimento
liciiotório poro o quol lenho sido convidodo medionle o envio do respeclivo
inslrumento convocolório;

d) por decreloçõo de folêncio, dissoluçõo ou liquidoçõo do empreso; ou

e) for decloÍodo suspenso do direito de porticipor de licitoçõo e impedido de
conlrolor com o Município de Fortim;

PrefertuÍa Munlcipai de FoÍtimicE - Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - FoÍlin CE
CNPJ: 35.050.756,t001-20- CÊP: 62.815-000

Site: wwYr.toÍtim.ce.gov.bÍ
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PreÍeitura Municipal de FortimlcE -Vila da Paz, Bloco D. no 40. Cênt.o - FortimlcE
CNPJ: 35.050 75640001-20- CEP: ô2.815{00

Sile: wwv..toatim - ce- g ov. br
10.2. O cerlificodo ficoró suspenso enquonlo permonecerem os ineguloridodes,
podendo seÍ reolivodo, dentro do prozo de volidode, medionte o
pendêncios oponlodos.

I 0.3. Os pré-quolifícodos podem ter seus Certificodos de
concelodos se o pré-quolificodo:

o) descumprir o prozo estobelecido no iiem 10.2;

b) for declorodo impedido do direilo de liciior e conirotor com o Administroçôo
Público Municipol;

c) duronle o execuçôo conlrotuol, nõo otingir os índices de quolidode previsto no
Editol, decorrente do incopocidode do empreso em oiustor o seu desempenho
insuficienle.ió onleriormente registrodo;

d) proticor de quolquer oto ilícito.

10.4. O práquolificodo que tiver o cerliÍicodo de pré-quolificoçõo suspenso nôo
poderó porticipor de liciloÇôo e controtor com o órgôo comprodor ulilizondo o
certificodo pelo prozo doquelo suspensôo e em nenhum momenfo, se estiver
concelodo ou revogodo.

r r. DAs DrsPosrÇÔEs GERA|S

I l.l . Todos os referêncios de tempo desle instrumenlo observorôo o horório de Brosílio.

'l I .2. Poro porticipor de fuÍuros liciloções que ienhom como exigêncio o condiçôo de
pré-quolificoçôo disposto poro este Processo de Pré-Quolificoçôo Permonenle, os
empresos interessodos deverõo estor devidomenÍe certificodos oté o doto de
oberÍuro do licitoçõo.

t 1.3. Este inslrumento deveró ser lido no íniegro e, opós opresentoçôo do +
documenloÇôo, nôo serõo oceitos olegoções de desconhecimenlo ou discordôncio
de seus termos.

| 1.4. A porticipoçôo do interessodo implico o oceitoçõo integrol dos Íermos do
presente Edilol, nõo se odmiÍindo olegoções futuros de desconhecimento de fotos que
impossibililem ou dificultem o execuçõo do obieÍo desto prêquolificoçõo.

I1.5. O ondomenio desie procedimento seró publicodo nos sítios eleÍrônicos oficiois
indicodos no preombulo do presente Editol de práquolificoçôo.

I l.ó. No conlogem dos prozos esiobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o
dio do início e incluir-se-ó o do vencimenlo, iniciondo e vencendo os prozos em dios
de expedienle do órgõo público.

11.7. Em coso de divergêncio entre disposições desie Editol e de seus onexos ou
demois peços que compõem o processo, prevoleceró os deste Edilol.

I 1.8. A pré-quolificoçôo nôo impede o órgôo público de utilizor outros disposilivos poro
liciloçõo e/ou conÍrotoçôo odmiiidos em lei.
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12. DOS ANEXOS

PreÍeilura Municipalde Foí,mlCE -Vila da Paz. Bloco D. n" 40. CentÍo - FoÍtimlcE
CNPJ:35 050 756/0001-20- CEP: ô2.815400

Site: www.fortim.cê.gov.br

12.1. lntegrom este Edilol, como se nele eslivessem onexodos, os seguintes
documentos disponibilizodos nos sílios eletrônicos oficiois indicodos no preombulo do
presente Editol de prêquolif icoçôo: 

,rr\Nrc/^4,
I 2.1.1. ANEXO r - FORMULÁR|O DE SOLICTTAÇÃO DE PRÉ-QUAL|F|CAÇÀO; 

"Ço 
, 

..,

I 2.r.2. ANEXO il - CERTTFTCADO DE PRÉ-QUALTFTCAÇÃO; ü q < ';
tu.r.t.s lJ o

12.1.3. ANEXO It - JUST|F|CAT|VA PARA NÃO pARTtCtpAÇÀO DE CONSORCTO. ?o, '?*§

I2.I.4. ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA =A#;_

Fortim-CE, 23 de Morço de 2026

IVONEIDE D ES

Secre de EducoçÕo
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CONTI UAE AYÀNCANDO PreÍeituÍa Municipalde FortirÍ/CE -Vila da Paz, Bloco O, no40. Centro - Fort,rÍycE
CNPJ: 35.050.756,0001-20- CEP: 62.815400

Site: u/ww-foílim.ce.gov. bÍ

ANEXO I oo Edllol de PÍé-Quollfrcoçõo
roRiluúRro DE soilcfiAçÃo DE pRÉ-auAu;tcAÇÃo

r. TDENflflCAçÃO DA EIIPRESA

Rozôo Sociol:
Nome Fontosio:
CNPJ:
lnscriçõo Esloduol:
lnscriçôo Municipol:
EndeÍeço Completo:
CEP:
TeleÍone:
E-moil:
Nome do Representonle Legol:
Corgo:

2. ASSINATURA DO REPRESEN]ANTE LEGAL
Locol e Dolo:
Nome do RepÍesentonle Legol: _
CPF:
Assinoluro:

l.l. Com bose no documenloçõo onexodo, em cumprimento oos requisitos do Editol
de Pre-Quolíficoçôo n. _, culo objeto e o pRÉ-QUALtFtcAÇÀo suBJETtvA E TOTAL
deslinodo à PRÉ-QUAUF|CAÇÂO DO TtpO suBJEÍtvA E ToTAt DAs ErÂpxEsAs
ESPECIATIZADAS PARA PRESIAçÃO DE SERVIçOS PARA A EXECUçÃO DE RETORA/IA E
ArliPUAÇÃO DA E.E.t.t.I.t ARTUR URA, IOCAUZADA NO DISTRITO DE V|ÇOSA; ATRAVÉS
DA SECIEÍAR|A DE EDUCAçÃO DO iÂUNtctpto DE tonTh/t, soticiÍo o emissõo do
Certificodo de Pré-Quolificoçõo denÍro dos prozos previsÍos no Edilol.
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CONTINUAR ÁVÀNCAN'Õ
P.efeitu,a Municipalde FortimicE -Vila da Paz, Bloco D, no 40. CêntÍo - FoÍtim/CE

CNPJ: 35.050 75610001-20- CEP. 62.815400
Sile: wlYw.fodim.ce.gov.br

ANEXO ll oo Edilol de Pré-Quollficoçõo
cERilflCADO DE PRÉ-QUAUflCAÇÃO

A Prefeiluro de Fortim, CERTIFICA que o empreso oboixo idenlifícodo olendeu oos
requisilos eslobelecidos no Editol de Pré-Quolificoçôo n" _. Processo no 

-,
cujo objeto é o PRÉ-QUALtFtcAÇÀo SUBJEItvA E ToTAL destinodo ô PRÉ-

auAuflcAÇÃo Do TtPo suBJETtvA E TOrAt DAS EmPRESAS ESPECTAUZADAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE RETORMA E AA,IPLIAçÃO DA E.E.I.F.T.I

ARTUR URA, TOCAUZADA NO D|STR|TO DE V|ÇOSA; ATnAVÉS DA SECREIARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNtCtPtO DE fORTnt.

I. DADOS DA EMPRESA
Rozõo Sociol:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Representonte Legol:

2. PRAZO DE VALIDADE: Esle Certificodo de Pré-Quolificoçõo iem volidode de I (um)
ono o portir do dolo de emissôo.

3. CONDIÇÕES: A empreso certificodo deveró monler. duronle lodo o período de
volidode desÍe documenÍo, os condições de hobiliioçôo e quolificoçôo que
ensejorom suo pré-quolificoçõo, sob peno de concelomento ou revogoçõo do
presenle certificodo.

Inome complelo e ossinoturo do outoridode compelenie]
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ANEXO lll oo Edilol de Pré-QuoliÍicoçôo
JUSTTflCAilVA PARA NÃO PARTTCTPAçÃO DE CONSónC|O

b rr,
o,

Trola-se de justificotívo referente à vedoçôo d poriicipoçôo de consórcios quonÍo à
PRÉ-QUArFrcAÇÃo sUBJEÍrvA E IoTAL destinodo o pRÉ-QUAuflcAÇÃO DO ilpo
SUBJETIVA E TOTAT DAS EIâPRESAS ESPECIATIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA A EXECUçÃO Or nrrOnml E AripUAçÂO DA E.E.r.r.T.r ARrUR [rRA, LOCAIZADA
NO DISIRITO DE VIÇOSA; ATRAVÉS DA SECREIARIA DE EDUCAçÃO DO MUNICIPIO DE
FORTIM, de ocordo com os especificoções e quontilotivos prevístos neste Editol e seus
onexos.

Acerco dos Consórcios este Município, otrovés do Secrelorio de Desenvolvimento
Urbono informo que o conveniêncío de odmilir o porticipoçôo dos mesmos em
procedimento liciiotório é decisôo meromenle discricionório do Adminislroçõo,
conforme orligo l5 do Lei n.' 14.13312021 .

Sobre o temo, Morçol Justen Filho (Comentórios à lei de licitoções e controios
odministrolivos. I 2. ed., Sõo Poulo: Diolelico. p. 410) ossevero:

O oto convocofório odmitiró ou nõo o porlicipoçôo de empresos em consórcio. Troto-
se de escolho discricionório do Administroçôo Público, o que evidentemenle nõo
significo outorizoçôo poro decisões orbítrórios ou imotivodos.
E ossim conclui:

Admilir ou negor o porticipoçôo de consórcios é o resullodo de um processo de
ovolioçõo do mercodo em foce do ob.ieto o ser licitodo e do ponderoçôo dos riscos
ínerentes à oÍuoçõo de umo plurolidode de su.ieitos ossociodos poro o execuçôo do
objeto.

Trogo à boilo, em reÍorço do lese esposodo, o entendimento do equipe técnico do
TCU, que no bo.io do Acórdõo 2813/2004 Primeiro Cômoro. ossim se tombém se
monifestou. verbis:

26.O on.33 do Lei de Liciloçôes expressomenÍe otribui à Adminislroçõo o prerrogolivo
de odmitir o porticipoçõo de consórcios. Estó. portonto. no ômbiio do
discricionoridode do AdministroÇõo. lsio porque, oo nosso ver, o Íormoçõo de
consórcio tonto pode se preslor o fomenlor o conconêncio (consórcio de empresos
menores que, de ouÍro formo, nôo porticiporiom do certome), quonio o cerceó-lo
(ossocíoçõo de empresos que, coso conirório, conconeriom enlre si). Com os
exemplos fornecidos pelo Bocen, vemos que é próiico comum o nôo,oceitoçôo de
consórcios.

Esso decisõo é resullodo de um processo de ovolioçôo do reolidode do mercodo em
rozÕo do objelo o ser licitodo e ponderoçôo enÍre os riscos inerentes à oluoçõo de
umo plurolidode de sujeilos ossociodos poro o execuçõo do objelo visondo oo
otendimenio oo inieresse público.
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Nõo serio lombém vonto.ioso poro o Administroçôo Público controior empresos em
regime de consórcio, tendo em vislo que estos empresos possoriom o ler
responsobilidode solidório no que concerne às obrigoçôes trobolhistos e
previdenciórios, o que trorio riscos poro o conlroioçôo, podendo geror groves
repercussões poro o cumprimenlo do controto celebrodo com o Município, coso lol
empreso, de repenle, tivesse os seus volores finonceiros bloqueodos pelo Jusiiço, poro
fins de pogomento de dívidos.

Dionte do exposio e considerondo que exislem diversos empresos com copocidode
poro fornecer o objelo deste Editol, o Secretorio do Educoçôo decidiu por nôo permitir
o porticipoçõo de consórcio. Foto esse que, por si só, nõo configuro restriçõo o
compelitividode, economicidode e morolidode.

Forlim-CE, 23 de MorÇo de 2026

IVONEIDE E ES

PreÍedu.a Municipalde FortimlcE -vila da Paz, Bloco D, no 40. CentÍo - FoÍtim/CE
CNPJr 35.050.7560001-20' CEP. ô2.81 5{00

Site: www lortim,ce.gov.br
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Site: www.foÍlim.ce.gov.br
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CONTIi.,IUÀR AVANCÀ§'Ô
Prefeúura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D, no 40, CentÍo - Fortin CE

CNPJ: 35.050.75ô10001-20- CEP: 62.815{00
Site: ww,r?. foÍtim.ce.qov br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIQÔÊS GERAIS DA CONTRATAQÀO

1.1. CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
REFORMA E AMPL|AQÀO DA E.E.I.F.T.I ARTUR LIRA, LOCALIZADA
VIÇOSA; ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAQÀO DO MUNICI

conforme condições e exigências estabelêcidas neste instrumento.

EXECUQÀO DE-tr
NO D|STR|TO D^6.

PIO DE FORTItr,
", tr

$úNlcinra
Ó.r,

o

qtl

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contrataçáo são caracterizados como comum(ns), conforme
justiÍicativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

í.3. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados do(a) data de

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.4. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis

contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço.

í.5. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e demais
anêxos do edital.

1.6. Os prazos de início de etapas de execuÉo, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela

Secretaria.

1.7. Os serviços e materiais empregados deverão atênder às normas da Associaçáo
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objêto contÍatado.

1.8. A presença da Íiscalização do Município não exime de responsabílidade da Contratada.

2. FUà|DAilEI'|TAQÀO E DESCRTQiTO Oa IECSSSTDADE DA COTTRATAqÀO
2.'!. A Fundamentação da ContrataÇão e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
no memorial de cálculo do projeto básico, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contrataÇão está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO
3.1. Sustêntabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos, do Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis:
3.2. Subcontrataçào

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual
3.3. Garantia da contÍataÇào

QTD. UND.
c

í,000 Serviço

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
E.E.I.F.T.I ARTUR LIRA, LOCALIZADA NO DISTRITO
DE VIÇOSA; ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNTCTPTO DE FORTTM.

GOYERNO MUNICIPÁL D€

FCRTIM

ITEM DESGRTÇÀO

1
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Garantia de Proposta

3.3.1. os licitantes devem apresentar no momento da aprêsentação da propostr,.qo't"""t"-.,.,
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisitorde 

. ^ .- "1pré-habilitação. §., 
" 
l§ l-, õ

a.1) Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n." 14.1331202'l , a Garantia da Proposta, limit&a 
->"S

a í% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. -;;á.-.-
a.2) O licitante deverá anexar no sistema no momento do cadastramento da Proposta de
Preços, a GARANTIA DE PROPOSTA prestada em favor do MUNICIPIO emitida ate a data
de abertura da licitação, no valor de R$ 18.631 ,43 (dezoito mil, seiscentos e trinta e um reais
e quarenta e três centavos), equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da
contratação, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 10 do artigo gO da Lei Federal
n.o 14.'13312021.

b) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no pratzo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
c) lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusâ em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

Just.: A nova Lei de Licitações, ao introduzir diversas inovações no procedimênto licitatório
para obras, incluiu, entre outras, a fase de lances e negociação, que pode, em delerminadas
circunstâncias, levar à participação de licitantes que, por aventurarem-se no processo,
acabam por não sustentâr a proposta apresentada perante a Administraçáo. A exigência de
garantia de participação êm licitaÉo, prática consagrada, visa assegurar a seriedade, o
comprometimento e a idoneidade dos concorrentes, sêndo justiÍicada por diversos fatores.

Primeiramente, a garantia atua como um mecanismo eficaz para eviter desistências
intempestivas, uma vez que a obrigatoriedade de sua apresentação reduz a
probabilidade de que os concorrentes abandonem o processo, promovendo uma
competição mais estável e equânime. Além disso, a exigência de garantia contribui
para que apenas empresas financeiramente sólidas participem do certame,
mitigando, assim, o risco de inadimplência. Ademais, a garantia oferece cobertura
para os custos administrativos decorrentes da preperação e condução da licitação,
pois, em casos de desistência ou descumprimento das regras, a mesma pode ser
retida para compensar tais despesas.

Ainda, a garantia serve como um meio eficaz para assegurar o cumprimento das
obrigações contratuais por parte do licitante vencedor, uma vez que, em caso de
descumprimento, poderá ser executada para cobrir eventuais prejuízos causados à
Administração. A apresentação de uma garantia também funciona como um Íiltro
adicional, que garante a participação de empresas idôneas, promovendo, assim, a
integridade e a ética nos processos licitatórios. por Íim, a exigência de garantia
incentiva a participação de empresas mais qualificadas e competitivas, visto que
demonstra um investimento prévio no processo licitatório.

Portanto, ao dotar a Administração Pública de uma ferramenta eficaz para compeli

r.<='-
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licitantes que, porventura, venham a vencer a licitação e não assinar os contratos ou

assumir suas obrigações, a lêi busca assegurar ao Poder Público não apenas o

ressarcimento de eventuais prejuízos, mas também o direito de receber penalidades

impostas àqueles que não mantenham suas propostas, ajam de má-fé ou cometam

fraudes, frustrando o objetivo do certame. Dessa forma, instituiu-se a possibil

de cobrança da "garantia pela manutenção da pÍoposta", medida essencial
idade

Ld
\SUN,C

^o,
garantar a efetividade e a segurança iuridica dos processos licitatórios. 'i

Garantia de Execucâo

3.3.2- Será exigida a garantia de execução de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato e condições

descritas nas cláusulas do êdital, bem como do contrato.

Just.: A Lei no 14.133, de 2021, que regula as licitaçôes ê contratos administrativos
no Brasil, estabelece várias disposições relacionadas à garantia de execuçáo para

assegurar a correta execução dos contratos. No contexto de uma obra dessa
natureza, a necessidade de uma garantia de execução pode serjustificada com base
nos seguintes pontos:

Segurança na Execução da Obra: A garantia de execução visa assegurar que o
contratante (o empreiteiro ou empresa) cumprirá todas as obrigações contratuais,
incluindo a execução de acordo com as especificações técnicas e prazos

estabelecidos. No caso em apreço, que pode envolver trabalhos complexos e

técnicas específicas, é essencial garantir que o trabalho será realizado com qualidade

e dentro dos padrões exigidos.

Proteção Contra lnadimplemento: A garantia de execução protege a Administração
Pública contra eventuais inadimplementos ou falhas na execução do contrato. Caso
a empresa contratada não cumpra com as condições estabêlecidas, a garantia pode

ser utilizada para cobrir custos adicionais ou prejuízos que possam surgir da
necessidade de corrigir ou rcÍazet o trabalho.

Em conformidade com a Lei: A Lei no 14,13312021 estabelece em seu artigo 96 que,

em contratos de obras, serviços e fornecimentos, a Administração pode exigir a
garantia de execução. Essa exigência está em consonância com a busca por maior
eÍiciência e segurança na gestão de contratos públicos.

Qualidade e Durabilidade: A contratação em tela exige um alto nível de qualidadê
para garantir durabilidade e segurança dos transeuntes. A garantia de execuçáo
ajuda a assegurar que a obra será realizada conforme os padrões técnicos exigidos
e que eventuais problemas futuros poderão ser resolvidos sem custos adicionais para

a Administração Pública, atraves de simples manutenção

ô

Reforço de Compromissos Contratuais: A exigência de garantia de execução atua 0
U
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como um mecanismo que reforça o compromisso do contratado com o cumprimento

das suas obrigações. Ao ter uma garantia, o contratado é incentivado a seguir os

termos do contrato com maior rigor para evitar a execução da garantia.

Em resumo, a garantia de execução nos serviços pretendidos, conÍorme disposto na

é fundamental para assegurar a adequada realização dor ,..,,r,"r,.,
Administração Pública de riscos e custos adicionais, e garantiq> 4(

especificações e padróes estabelecidos no contrato. -5o , o"

$ ',.103* -õ'-Ks
3.3.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diÍerença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei Federal no 14.13312021.

3.4. Vistoria

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condiçõês e peculiaridades do objeto a ser contratado,
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,

acompanhado por servidor designado para essê fim, de segunda à sexta-feira, das
8:00. horas às 1 í :00. horas.

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria previa.

c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresâ comprovando sua habilitação paru a Íealizaçáo da vistoria.

d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condiçôes e peculiaridades da contratação.

e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

4.1. Condicôes de execuçào

4.'1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1. lnício da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço

r/
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4.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, êtapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho encontÍam-se detalhados no memorial
descritivo anexo.

4-í.3. Cronograma de realização dos serviços encontram-se detalhados no cronogras !.11! NIC

físico financeiro

4.2. Materiais a sêrem disponibilizados F! I ir

§'o.
4.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materi
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas em
conformidade com o orçamento curva ABC de insumo anexo, e qualidades, promovendo sua
substituição quando necessário.

4.3. Especificaçào da garantia do serviço (art. 40, §'lo, inciso lll, da Lei no í4.í33, de
20211

4.3.í. O prazo de garantia contratual dos serviços é de 5 (cinco) anos da responsabilidade
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação, e, em caso de vício, defeito ou
incorreção identificados, o conlratado ficará responsável pela reparaçáo, pela coneção, pela
reconstrução ou pela substituiçáo necessárias.

4.3.2. Não seráo necessários procedimentos de transiçáo e finalização do contrato devido
às características do objeto.

tcA

5. UODELO DE GESTÀO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.'t33, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequênciâs de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formelidade, admitindo-se o uso dê mensagem eletrônica
para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar rêpresentante da empresa para adoçâo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçóes contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratadâ, quando houver, do método de aferiçáo d
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

vPreposto

r-.ê>r
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Fiscalizacào

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da .\rlNlc.,^
prestaÉo dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçáo à.â -'v 

^execução do objeto contratado. § .--._ 1
5.7. A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do oqe$'r t IPE §
durante o período de execução contratual. ó ' P/ s--

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
-;É;;;-

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

5.9. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como
responsáveis:

5.9.1. FISCALTÉCNICO DO CONTRATO: JOSÉ DO CARMO DE SALES. TATRICULA:
0717207.

5.9.2. GESTOR DO CONTRATO: VALGNESIO BATISTA DA SILVA. MATRICULA:
0203556.

Fiscalizacào Técnica

5.í0. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçóes estabelecidas no contrâto, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

5.1 í . O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das fahas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021 , aft. 117 ,

§10);

5.12- ldentíficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando ptazo paÍa a correção.

5.13. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidãs necessárias ê saneadorâs, se for o caso.

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

5.15. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em têmpo hábil,
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempêstiva renovação ou à
prorrogação contratual.

U
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5.í6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentp e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de o
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da.:'
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

5.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

5.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pêlo

contratado, com mênção ao seu desempenho na êxecução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento dê obrigações.

5.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicaÉo de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

5.21. O gestor do contÍato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão nos termos do contrato.

CÔNTINUAR AVÂ CÀNDO

6. CR]TÉRIOS DE ÍíEDnÀO E PAGAUENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará

6.1.l. Será indicada a retenção ou glosa no

Prefeitura Municrpal de FoÍlim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, CentÍo - FoÍliíl/CE
CNPJ: 35.050.756/0@1-20- CEP: 62.815400

Site: www.foÍtrm.ce.gov.bÍ
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no históricot dêrl
conências, das
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o disposto neste item.

pagamento, proporcional irregularidadea

verificada, sem prejuízo das sançóes câbíveis, caso se constatê que a Contratada:

6.1 .1- 1 . não produzir os resultados acordados,

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividad
contratadas; ou

ES

e/
.<àr
L,asl



6OVERNO VUNICIPAL DE

F'RTIM
CONTINUAR AYANCÀNDO

Prefeitura Muniopal de FoÍtim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Cêntro - FoÍtir CE
CNPJ: 35.050.7566001-20- CEP: 62.815{00

Sile: www.foítim.ce. gov.br

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.1.1.4. quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro dlnr_\Nrci^.
prazo flxado; 

_.ê' 
" ":i( 

ô,n
6.1.1.5. quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, Sue =6. 

';
possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE. $ .1 s IO Ü ._ -9
Do recebimento '-1p12"§
6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços pÍevistos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

6.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais util2ados naquela etapa da
execução contretual, quando for o caso.

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mêdiante termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (AÍt. 140, l, a, da Lei n' '14.í33).

6.3.1. O ptazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçáo de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestaçáo dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

6.3.2. O Íiscal tecnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.3.3. O Íiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

6.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

6.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, rêgistrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úttimo.

6.3.7. O Contratado fica obrigado a ÍepataÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em partê, o ob.jeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

€
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incorreções resultantes da execução ou materiaas empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam viÍ a ser apontadas
Recebimento Provisóío. (Art. 1í9 c/c art. 140 da Lei no '14133, de 2021) o
6.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

PreÍêiturâ Muniopal de Fortim/CÊ - Vila da Paz. Bloco D, ro 40. Centro - FortirÍ/CE
CNPJ: 35.&50.75610001-20- CEP: 62.81 0O

Site: www.foÍlim.ce. gov.br
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os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminháios ao gestor do contrato parâ recebimento definitivo.

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela aúoridade competênte,
após a veriÍicação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procêdimentos:

6.5.1 . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes, conforme
regulamento.

6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
Íiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas coneçóes;

6.5.3. Emitir Têrmo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.5.4. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fi scalização.

6.5.5. Enviar a documentação pertinentê ao setor de contabilidade para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no quê pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pegamento. U
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6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pêlo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objêto ou no instrumento de cobrança. 

"1r)Nrch_6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide<i t, 
^e pela segurânça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeiÊ' -.- "1

execução do contrato. !., .*E_ -Ç

Liouidacào a-__gZo§
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de d", '""'"{t'

diãs úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.9.1. O prazo dê que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

6.10. Para fins de liquidação, o setor compêtente deve verificaÍ se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essênciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrâto;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1Í. Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contÍatado providencie as medidas
saneadoras, rêiniciando-sê o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante:

6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.1331202l .

6.13. A Administraçáo deverá realizar consulta para: a) veriÍicar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

6.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prezo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

U
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.16. Persistindo a irÍegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada^AcÉ \l N)c/'2.

contratado a ampla defesa. .§

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situ€ão
.s\

g
.n
o6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal

Prezo de qamento atl IC,A

6.1E. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de paqamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.21.'1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.21 .1 .1. Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao lmposto de Rênda,
e retido o INSS na alíquota de 'l1o/o (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada
na proposta contratada. A administração, segundo critério de conveniência e oportunidade,
ao invés de proceder à rêtenção na fonte das obrigações previdenciárias devidas por parte
da contratada, poderá determinar que a própria contratada proceda ao pagamento desses
valores, hipótese na qual a contratada deverá aprêsentar os comprovantes de recolhimento
juntamente com os processos de faturamento.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regimê- No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Anteci o de Daoamento

6.23. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
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a) Coníorme previsto no estudo técnico preliminar, será realizado procedimento de prâ
qualificação de licitantes, nos termos do Art. 80, inciso I da Lei no 14.133/202í, de
acordo com a minúa de edital em anexo.

b) ConÍorme o Art. 80, §'10 da Lei no 14.133/2021, a licitaçâo que se seguir ao
procedimento da pr&qualificação deverá ser restÍita a licitantes prê{ualificados.

7.í. Forma de seleçào e critério de julgamento da proposta

7.2. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAQÀO, .,.,, ^
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério qÊ':"'"''i^';. 

^julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL. ^§ 
-é

T.3.Regimedeexecuçào H.,. JT? É
7.3.1. O regime de execução do contrato será: empreitada por prêço global. (o 

2la
7.4. Critérios de aceitabilidade de preços --ifü;-
7.4.1 . O critério de acêitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataÉo.

7.4.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá aprêsentar à
Administraçâo, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, § 3o, da Lei no
'14_133t2021);

7.4.3.Paê o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério
de aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado da licitação.

PaÍa Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.5.í. HABTL|TAÇÀO JURíDlcA:
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
B). Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov. brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C). Sociedade empresáda, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREUME n.o77,de 18 de março
de 2020.
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrigão do ato

t,

r"riiÉro I

.5. DE



GÔYEPNO MUNICIPÀL DE

F'RTIM
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

CONÍINUÀR AVÂNCANDO

Empresas Mercantis onde opera,
G). Sociedade cooperativa: ata
que o aprovou, devidamente arqu
Pessoas Jurídicas da respectiva
5.764, de í 6 de dezembro 1971 .

PreÍêitura Municipal de FortimlcE - Vala da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.o50.756/0001-20- CEP: 62.815{00

Sile: www.fortim.c€.gov.br

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Leifot1 g

de fundação e estatuto social, com a ata da assemblei6tr
rqâs

6t)NlCrnra

rtÉivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civi

o" §'

oo
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H) Pessoa fisica: cédula de identidadê (RG) ou documento equivalente que, por força deal,
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o têrritório nacional, de todos os sócios;

OBS: Os documentos apresentados dêverào estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidaçào respectiva.

7,5,2. HABILITAQÀO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A). Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pêssoas Jurídicas (CNPJ);
B). Prova de REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários fêderais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
C). Prova de REGULARIDADE COil O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIQO
(FGTS);

D). Prova de INEXTSTÊNCIA DE DÉBTTOS TNADIMPLIDOS PERANTE A JUST|ÇA DO

TRABALHO, mediânte a aprêsentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicÍlio
ou sede do fornecedor, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual,
F). Prova de REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAUmUNICIPAL/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo êxercício contrata ou concorre;
G). O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diÍerenciado previstos na Lei ComplementaÍ n.123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
H) Declaração que se encontra em situação REGULAR PERANTE O ÍúlNlSTÉRlO DO
TRABALHO no quese refere a observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7.o da
Constituição Federal.

7.5.3. QUAL|F|CAqÀO ECONÔÍúrcO-FTNANCETRA
7.5.3.í. Balanço patrimoniâ|, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices
contábeis e Notas Explicativas e demais demonstrações contábeis (DLPA) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais (inciso ldo art.69 da Lei no 14.133, de 2021), devidamente
registrada na Junta Comercial:

ú
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7.5.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso

ll do art. 69 da Lei no í4.133, de 2021);
7.5.3.2.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá
compÍovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 dâ
Lei n" 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar5.
homologação judicial do plano de recuperaçáo; A§
7.5.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) Liqe

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonst
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);
ll- Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art.289, capul e parágrafo 50,

da Lei Federal No 6.404176).
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei
No 486/69), autenticado pelo órgão compêtente do Registro do Comérdo ou Cartório
Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de
contabilidade.

7.5.3.4. O Balanço PaÍimonial deverá possuir:
. índices Contábeis e respectivo Termo de Abeftura e Termo de Encenamento do

mesmo;
. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser

assrnados digitalmente),
. Prova de registro na Junta Comercial ou Caftóio (Caimbo, etiqueta, chancela da

Junta Comercial ou código de registro);
. Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED.
. A data limite de apresentação do BP do Exercicio Financeiro anterior é 30 de abril

do ano subsequente, confoÍme ail. 1.078 do Códioo Civil.
. Para empresas que fazem uso do Srbferna P(tblico de Escitunção Digital (SPED), a

data limite é 31 de maio do ano subsequente conforme estabelecido na lnstruÇão
RFB no 2.00

7.5.3.5. Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Ceftidão
emitida oela instância iudicial comoetente pela ação iudicial. ou seja. onde tnmita o
processo. que comorove que está economicamente aota Dara particioar de orocedimentos
licitatóios. nos Íêrmos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenáio;
7.5.3,6, Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a
pessoa jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
7.5.3.7. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Púbtico de Escrituração Digital (SPED),
deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigÍveis,
considerando-se as disposições das lnstruçôes Normativas da Receita Federal do Brasil.
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7.5.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atendêr a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1o).
7.5.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo^s.1\JNrc/^

fornecedor. §' 
''(

7.5.3.10. Apresentação de patrimônio líquido ou capital social mínimo equivalênte a até 1po
(dez por cento) do valor estimado da contratâção, conÍorme especificado no Termo [dl
Referência e projeto básico em Anexo, para demonstrar que a empresa possui ca

suficiente para suportar as exigências contratuais, no caso de índice menor que '1.

7,5.3.10.í. JUSTIFICATIVA DA EXGÊNCIA DOS íNDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e êm órgãos que promovem procedimentos

licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis âcima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitações;

b) Portanto, o atendimênto aos índicês estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante- Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁR|A da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o

disposto no art. 37, XXl, da Constituição Fedêral, uma vez que a contratação de empresas
em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍP|O DE FORTIM deve cercar-se para

assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança ne contratação.
7.5.3.1í. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (§1o do art. 65 da Lei no 14.133, de 2021).
7.5.3.12. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 60 do art. 69 da Lei no 14.133, de 2O21).

7.5.3.13. O atendimento dos índices econômicos prêvistos nêste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

licitante.
7.5.3.14. As empresas deverão enviar os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
junto com a Autenticação dos mesmos. Não será necessário o envio do Livro Diário
completo. Não será considerado o conteúdo do Livro Diário, somênte o que foi solicitado no
item 7.5.3.í.

2.5.4. NÀo sERÁ AcErTo A MESCLA Dos BALANÇoS. sERÁ AcErTo ou o BALANqo
DA JUNTA COMERCIAL COMPLETO OU O SPED COMPLETO.

7.5.5. QUALtFtCAqÀO TÉCNTCA
7.5.5.'t. QUALTFICAQÀO TÉCNTCO.oPERACTONAL
7.5.5.1.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente,
CREA na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
7.5.5.1.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto
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desta licitação ser feita por intermédio de ATESTADO TECNICO fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em que Íigure o nome da empresa concorrente na
condição de "CONTRATADA"; acompanhadas das certidões de acervo técnico (CAT) ou
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho dg.
fiscalização profissional competente (CREÁ/CAU) em nome dos profissionais vinculados6§s
Íeferidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade as inform$es

\\Nlc )h_

3094/202O-TCU-Plenário, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da licita!üo, .ra

d.<t

oconstantes nos documentos emitidos em nomeadas licitantes, tudo com base no

entende-se como itens de maior relevância, os itens descritos abaixo:

7.5.5.1.3. A licitante deverá apresentar Declaração no sentido de que, caso seja sagrada
vencedora na licitação, por ocasião da assinatura do Contrato, disporá de escritório fixo/base
de apoio operacional em Fortim/CE, que deverá contar com, no mínimo: Sala técnica com
êquipe de tecnicos e engenheiros capacitados para atenderem às exigências e serviços
objeto do contrato; linha de telefone fixo com atendente no horário comercial, dois aparelhos
de telefone celular, de uso funcional do coordenador da base de apoio e do Engenhêiro
responsável pela empresa; impressora (s), computador (es) com acêsso à internet e
soflwales de edição de teío e planilha eletrônica; mobiliário e equipamento (s) necessários
a garantir suporte e agilidade na prestação dos serviços.
7.5.5.1.4. A licitante deverá apresentar Declaração de que atende às normas relativas à
saúde e segurança do trabalho.
7.5.5.1 .5. Só serão aceitos atestados de atividades concluídas.

§ti

tJ

rTEM/DESCRTQÀO
QUANT.
TOTAL

EX|G|DO %

TELHA TERMOACUSTICA TRAPEZOIDAL
rNcLrNAÇÃO 17.6%

1.004,59 m' 50o/o

ESTRUTURA TRELTÇADA DE COBERÍURA, T|PO
FrNK, COM L|GAÇÓES SOLDADAS, TNCLUSOS PERFTS

METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE
COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA

5.751 ,14 Kg 50%

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-
FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) - PEI-S/PE|-
4 - P/ P|SO

948,89 m'a s0%

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3

50%

técnico serviços de características semelhantes ao objeto licitado cujas parcelas mai

'._@l

1.231,79 m2

7.5.6. Comprovaçào da OUALIFICAqÀO TÉCNtCA PROFTSSTONAL:
7.5.6.í. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, Íesponsável técnico,
na data de abertura das propostes, profissional de nível superior Engenheiro Civil ou outro,
detentor de certidões de acervo técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalizaÉo
proÍissional competente em nome dos profissionais vinculedos aos referidos atestados,
devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA) da região onde os
serviços foram executados, que comprove ter o profissional exêcutado como responsável
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7,5.6.2. O profissional engenheiro responsável técnico exigido no item 7.5.6.1 deverá ser
aquele responsável pela execução dos serviços objeto deste edital;
7.5.6.3. Só serão aceitos atestados de atividades concluídas.

7.5.6.3. Nào seráo aceitos atestados de Projeto, Fiscalizaqào, Supervisâo,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de ServiÇos ou Obras

7.5.6.4. A comprovação do vínculo dos profissionais exigidos neste edital será feita da
seguinte forma:
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;
B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual dirêtoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo
com a legislaçáo civil.
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando
que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se
sagre vencedora do certame.
7.5.6.4.1. Com base no ârtigo 64, inciso l, da Lei no 14.13312021, a Prefeitura se reserva o

direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformações Sociais), para comprovar o
vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o
licitantê.
7.5.6.4.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
7.5.6.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

U

EXIGIDO %H\!í
TELHA TERMOAC USTICA TRAPEZOIDAL
TNCLTNAÇÃO 17.6%

í .004,59 m',
(

50%

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
FINK, COM LIGAÇÔES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE
COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA

5.75í,14 Ks 50%

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ.
FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') - PEI-5/PE|-
4 - P/ P|SO

948,89 m' 50%

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3

1 .231,79 m2 5Oo/o

1,,a§!9 ,

QUANT.
TOTAL

ITEM/DESCRIQÀO

..-;§
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7.5.6.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
7.5.6.4.5. O licitante disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovação da

7.5.6.4.7. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais

em serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado dê Capacidade
Técnica, devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro
acompanhado por tradução juramentada.

7.5.6.4.8. A declaração deverá ser assinada pelo Responsável Técnico da licitante,
devidamentê identiÍicado, pertencente ao seu quadro permanente, registrado no CREA da
jurisdição da sede da mesma.
7.5.6.4.9. Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de
engenharia, objeto deste certame, por parte do engenheiro responsável da empresa.
7.5.6.4.9-1. As despesas de visita aos locais das obras/serviços correrão por conta exclusiva
do licitante;
7 -6. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo
de 60 (sessenta) dias, conlados da data de sua expedição.
7.7. Apos a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, âté a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta.

7.8. DECLARAqÔES
7.8.1. O licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações:
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n" 14.133/2021, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dêzesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso )üXlll, do art. 70 da Constituição Federal.
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente pÍocesso, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e
os termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os
termos constantes no mesmo e ainda, quê possuímos todas as condições para atender e
cumprir todas as exigências da prestação de serviços ali contidas, inclusive com relação a
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.
4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço
objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à lnformaçáo
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(Lei n' '12.52712011), da Legislação de Licitações e deteÍminações legais emanadas dos
Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e
eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento $e
exigências dos órgãos de controle interno e extemo. 
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7.9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
7.9.'1. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos.
7.9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi
mediante apresentação dos documentos originais, não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.9.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantêJos atualizados junto aos órgãos responsávêis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou
aqueles se tomem desatualizados.
7.9.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no
momento da habilitação.
7.9.5. A verificação pelo(â) Agente de Contratação/Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
7.9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 dald
Federal no 14.133, de 2021.
7.9.7. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação/pregoeira poderá
sânar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.
7.9.7.1. Os documentos exigidos para habilitação ao licitante vencedor serão enviados por
mêio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 íDUAS) HORAS, contado da solicitação
do Agente de Contratação, sob pena de inabilitacào
7.9.8. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão
público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta)
daas contados da data de sua emissão, à exceçáo dê atestado(s) de capacidade técnica que
não será(ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto.

a) Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente;

b) Serão aceitas somente cópias legíveis;
7.9.9. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
7.9.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estar: Em nome da licitante e, preferencialmentê, com númeÍo do CNPJ e com
o endereço respectivo.
7.9.1'1. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da malriz;
7.9.12. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamênte, forem emitidos somente
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em nome da matriz.
7.9.í3. O(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já êntregues,

fixando-lhe prazo para atendimento.
7.9.14. O(a) Agente de Contratação/Pr consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades

êmissores de certidões, para verificar as condiçôes de habilitação das licitantes.

7.9.í5. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, devendo

a visita ser previamente agendada com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, atravQp
do e-mail: desenvolvimentourbano(AÍortim.ce.oov. br a qual emitirá o Termo de Vistoria. <§

7.9.16. Caso o licitante opte por não realizar vistoÍia, poderá substituir a declaração exigpT,
no item antêrioÍ por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca d(uo

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8. EST|ÍUATTVAS DO VALOR DA CONTRATAqÀO

\$úNlcà1oí

st-
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8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ í.863.í43,2í (Hum milhào, oitocêntos
e sessenta e três mil, cento e quarenta e três reais e vinte e um centavos), conforme

custos unitários apostos nas planilhas de custo, conforme PÍojeto Básico, parte integrante
do processo.

E SANqÔES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1 .1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiveÍ a

proposta em especial quando:

9.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1 .4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.5. Pedir para sêr dêsclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entrêgar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamê ou prestar

declaração falsa durante a licitação
9.1.9. Fraudar a licitação
9.í.í0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
9.1 .1 1 . lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.12.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo
9.í.13.Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.
9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
l. advertência;
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ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar e
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:
l. a natureza e a gravidade da infração comêtida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco O, no 40, Cenlro - Fortim/GE
CNPJ: 35.O50.756/0001-20- CEPr 62.815-000

Site: www.íortim.c€.gov.bÍ

motivos
própÍia
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V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual deO,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.'1.2 e 9.1.3, quando
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fedeÍativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 9.1.4,9.í.5, 9.'1.6,
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e
9.1.3, que justifiquem a imposição dê penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o
14.133t2021.
9.9.4 recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirer o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.1.3, caÍactenzaÉ o descumprimento total da obrigação
assumidâ e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta êm favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, s4o da lN SEGES/ME
n.o 73, de 2022.
9.í0. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções dê impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e espêcificar as provas que pretenda pÍoduzir.
g.1í.Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar
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o não ter suas necessidades atendidas

10.1. A redação do novel aÍl. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente
licitante.
10.2. Justifica-se a não realização de exclusividadê e de cotas reservadas no presente

certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo Íato de que, a
exclusividade apêsar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitênta mil

reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem

separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado de acordo com os seguintes motivos:
10.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmentê em municípios e óÍgãos dê pequêno e médio porte. Posto que é comum em

licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se vêrifique a cotação com preços
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
10.4. Há casos êm que os preços são divergêntes cotados por empresas diferentes, de

categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para

mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotês ou itens em cotas
diferentes;
10.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim
como o transtorno de ter que se lidaÍ com dois valores distintos para o mesmo item ou lote,

muitas vezes frustrando-se licitações ou contrataçóes, por atrasos em entregas dê itens ou
mesmo rescisões contratuais, alem da Administraçã
a contento;
10.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Fortim, do
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alterações,
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas
para a assinature do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da
referida norma legal;

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, quê deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.
9.12. CabeÍá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declarãção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento. ^§'r\'\\rc/ry.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisp'- 'o"
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. Ír- ' ;:?
9.14.A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese algumal"'y'rs'[í Y- jg
obrigação de reparação integral dos danos causados "*;ffi!O
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10.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicaS

e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esia disposição

deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133121 (que estabelece

normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no

processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes,

ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do.'rtr..rtc

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa parfutá
t^-

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; IJJ
?

ri
o
.i,

§§
10.8. O que se observa é que a Lei Complementar 123l2ooo visa ampliar a participação 

iÉiJ

MEiEPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente

certame como o da competitividade, da economicidade e da eÍiciência, buscando-se a
"proposta mais vantajosa para a administração" conforme e vislumbrado na Lei n. 14.133121 .

1 í. ADEOUAQÀO ORÇAT'ENTÁRN

11.1. As despesas dêcorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município, através da seguinte dotação:

Dotaçào orçamentária: 1601 12 361 0007 1.049 - Ampliação, Reforma e Equipamento de

Unid Escolares do Ensino Fundamental;

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes.

12. DOS CASOS OiirSSO:
12.í. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no í4-133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 8-078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

í3. FORO:
Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução
desta contrateção que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção
e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução
de Disputas (dispute boards) conforme art. 92, §1", da Lei no 14.1331 21.

Fortim - CE, 16 de Março de 2026
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